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DECRETO Nº 134/2009 
    

SÚMULA: Revoga o Decreto 132 de 03 de julho de 
2009 e dá outras providências. 

 
Antonio El Achkar , Prefeito Municipal de Piraí do Sul, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica revogado em sua totalidade o Decreto nº 132 de 03 de julho de 2009. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Piraí do Sul, 08 de Julho de 2009. 
 

 

 


